
  

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

Nº 014/2026 

O MUNICÍPIO DE SÃO GOTARDO - MG, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 

sob o Nº. 18.602.037/0001-55, com sede nesta cidade, provisoriamente na Rua Professora Maria 

Coeli Franco, número 13, Bairro Centro, representado legalmente por seu Prefeito Municipal, 

Makoto Edison Sekita , brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade MG-21340791 

PC/MG, inscrito no CPF sob o nº 328.821.579-91, residente e domiciliado à Rua Tabelião João 

Lopes nº 201,apartamento 1601,Bairro Campestre, doravante denominado CONTRATANTE, e a 

empresa DROGAFONTE LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 08.778.201/0001-26, sediada na 

ROD. BR 101 Norte, SN, Km 56 6 Galpão 01, Galpão 02, Bairro Jardim Paulista, na cidade de 

PAULISTA/PE, neste ato representada por ADRYANO LUCCAS MEDEIRO DE ASSIS, 

gerente de faturamento e contrato, brasileiro, solteiro, portador da carteira de identidade n° 

7.427.695 SDS/PE, inscrito no CPF sob o n° 072.180.034-35, conforme atos constitutivos da 

empresa OU procuração apresentada nos autos, doravante designada CONTRATADA. 

Considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 

REGISTRO DE PREÇOS nº 014/2026, Processo Administrativo nº 343/2025 , Pregão 

Eletrônico nº 47/2025, resolve registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) 

nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), 

atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023. 

 

          1.DO OBJETO 
1.1.A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de 

“AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS/INSUMOS PARA ATENDIMENTO AOS 

PACIENTES DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, CONFORME 

DETERMINAÇÕES  CONSTANTES NESTE TERMO DE REFERÊNCIA”                                                                                                                             

, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo do Edital de especificado(s) no(s) 

item(ns) do Termo de Referência, anexo do Edital de Licitação   nº 343/2025, que é parte integrante 

desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham    sido registrados, independentemente de 

transcrição.  
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1.2. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

1.2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da 
Ata de Registro de Preços ou Contrato Administrativo, podendo ser prorrogado, conforme lei 
14.133/2021. 

 

2.DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1.O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

ITEM COD. ITEM DESCRIÇÃO QTDE UNID 
VALOR DO 

ITEM VALOR TOTAL 

21 14625  BIPERIDENO 2 MG - COMPRIMIDO 24.000,00 UN R$ 0,25 R$ 6.000,00 

25 18004  CARBAMAZEPINA 20 MG/ML XPE 100 ML - 480 FR R$ 6,99 R$3.355,20 

26 11303 

 CARBONATO DE LÍTIO, 300 MG UN - 
CARBONATO DE LÍTIO, 300 MG 
COMPRIMIDO 36.000,00 UN R$ 0,23 R$ 8.280,00 

31 11307 

 CLONAZEPAM, 2,5 MG/ML, SOLUC ORAL- 
UN - CLONAZEPAM, 2,5 MG/ML, SOLUÇÃO 
ORAL- GOTAS UN 720 UN R$ 2,13 R$ 1.533,60 

33 16446 
 CLORPROMAZINA CLORIDRATO 25 MG 
COMPRIMI - DO 6.000,00 UN R$ 0,25 R$ 1.500,00 

34 11207 

 DEXAMETASONA CREME 1 MG/G 10G C/1 
BIS - DEXAMETASONA CREME 1 MG/G 10G 
CX C/ 1 BIS 1.200,00 CX R$ 1,52 R$ 1.824,00 

48 11339 
 HALOPERIDOL, 5 MG UN - HALOPERIDOL, 5 
MG COMPRIMIDO 18.000,00 UN R$ 0,10 R$ 1.800,00 

92 20656 
 VALPROATO DE SODIO 50 MG/ML CX/ 1 FR 
100 - ML XAROPE 400 FR R$ 5,32 R$ 2.128,00 

       

TOTAL GERAL: R$ 26.420,80 



  

 
 

3 
 

2.2.  O valor global da ata de registro de preço será de R$26.420,80 ( Vinte e seis mil, 
quatrocentos e vinte reais e oitenta centavos). 

 

3.MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

3.1. FORMA DE FORNECIMENTO E CONDIÇÕES DE ENTREGA E EXECUÇÃO DO 
OBJETO 

3.1.1. A empresa contratada deverá atender a todos os requisitos estabelecidos no Edital e no 
Termo de Referência, cumprindo suas obrigações principais com rigor. O item ofertado deverá 
atender todas as exigências de especificação técnica, critérios de sustentabilidade e normativas 
aplicáveis, garantindo que os produtos fornecidos estejam de acordo com as exigências legais e 
regulamentares pertinentes. 

3.1.2.A entrega dos produtos deverá ocorrer conforme a necessidade das unidades requisitantes, no 
prazo máximo de 12 (doze) dias corridos a contar do recebimento da Autorização de Fornecimento 
(AF), emitida pela Contratante e encaminhada por e-mail à empresa vencedora. O não cumprimento 
deste prazo implicará em penalidades conforme a legislação vigente. 

3.1.3. Informamos que a entrega da AF deverá acontecer em remessa única, no seguinte 
endereço: AV. Paulo Shimada, 51 Tancredo Neves, podendo haver modificação quanto ao 
critério de conveniência da Administração Municipal. 

3.1.4. As entregas dos produtos solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde deverão ser 
realizadas nos endereços indicados por esta, podendo variar conforme a necessidade de atendimento 
das unidades de saúde. As entregas ocorrerão no horário de 07:30 às 16:00 horas, ou em outro local 
e horário previamente acordados com a secretaria solicitante, garantindo a adequada logística de 
distribuição às especificações contratadas, a não aceitação da entrega. Nesta hipótese, a Contratante 
poderá aplicar as sanções legais previstas, incluindo a convocação dos licitantes remanescentes, 
respeitando-se a ordem de classificação, prazo e condições contratuais, inclusive os preços 
previamente acordados. 

3.1.5. Será de responsabilidade exclusiva da Contratada a entrega e o descarregamento dos produtos, 
devendo providenciar mão de obra e os recursos necessários para o cumprimento dessa obrigação. 
Fica vedada a entrega de quantidade ou qualidade diversa da solicitada, sendo obrigação da empresa 
assegurar que os produtos entregues correspondam integralmente às especificações e quantidades 
demandadas. 

3.1.6. A Contratada estará obrigada a reparar, corrigir, substituir ou remover, às suas expensas, 
qualquer item que apresente vício, defeito ou esteja em desacordo com as especificações contratuais. 
Produtos que não atendam aos requisitos de qualidade ou não sejam próprios para uso serão 
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recusados e devolvidos parcial ou totalmente. A Contratada deverá substituir esses produtos no 
prazo máximo de 24 horas, a contar da notificação escrita da Contratante, assumindo todos os custos 
de devolução e frete, sob pena de ser considerada inadimplente quanto ao prazo de execução. 

3.1.7. A Contratante informa que os endereços de entrega dos produtos poderão ser alterados 
conforme conveniência da Administração Municipal, sem prejuízo do prazo ou da qualidade das 
entregas, devendo a Contratada se adaptar às novas condições de forma ágil e eficiente. 

3.1.8. Caso algum item entregue esteja fora das especificações contratuais, será devolvido mediante 
a emissão de um Termo de Recusa. A Contratada terá o prazo de 2 (dois) dias corridos, contados da 
data de expedição do termo, para providenciar a substituição do item recusado, garantindo que o 
novo produto entregue atenda todas as exigências contratuais. 

3.1.9. Não serão aceitos, sob nenhuma circunstância, produtos que estejam em desconformidade 
com o objeto contratado, sendo obrigatória a adequação integral aos requisitos previstos no Termo 
de Referência e no Edital. 

3.1.10. O produto e a marca ofertados e aceitos durante o processo licitatório deverão ser mantidos 
até o término do fornecimento, salvo exceções previstas em lei e previamente acordadas com a 
Contratante. A substituição de marca ou produto só poderá ocorrer mediante justificativa e 
aprovação formal da Administração. 

3.1.11. A Contratada não poderá transferir a terceiros, parcial ou totalmente, as responsabilidades 
assumidas no contrato sem a prévia e expressa anuência da Contratante. O não cumprimento dessa 
obrigação poderá ensejar a aplicação de sanções contratuais e legais. 

3.1.12. Todas as despesas com embalagens, seguros, transporte, fretes, tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários e quaisquer outros custos relacionados à entrega dos produtos correrão 
por conta exclusiva da Contratada, sem qualquer ônus adicional à Contratante. A Contratada deve 
garantir que todas as condições logísticas sejam cumpridas de maneira eficiente, de modo a 
assegurar a integridade dos produtos até sua entrega final. 

     
3.2. CRITÉRIOS MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
3.2.1. Do Recebimento 

Recebimento Provisório: Os fornecimentos poderão serem recebidos provisoriamente no ato da 
entrega, acompanhado pela nota fiscal ou documento equivalente, pelo (a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato. Para assegurar a conformidade com as especificações 
estabelecidas no Termo de Referência e na proposta apresentada, a contratada deve fornecer os 
seguintes relatórios: 
Relatório de Entrega: Documento detalhado indicando o fornecimento dos materiais prestados na 
data de execução, e eventuais observações sobre a execução. 
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Relatório de Verificação Inicial: Descrição preliminar da execução dos fornecimentos dos 
materiais, confirmando que estão em conformidade com as especificações. 
 
Rejeição de Fornecimentos: Se os materiais não estiverem em conformidade com as 
especificações, poderão ser rejeitados total ou parcialmente, mesmo antes do recebimento 
provisório. Neste caso, a contratada deve substituir os itens e fornecer: 
 Relatório de Correção: Documento detalhado que descreve as matérias corretivas 
realizadas e a reexecução da entrega destes materiais, conforme as exigências do Termo de 
Referência. 
 Recebimento Definitivo: O recebimento definitivo de materiais é uma etapa crucial no 
processo de aquisição e gestão de estoques em uma empresa. Aqui estão alguns pontos importantes 
a considerar: 
 Documentação: Verifique se todos os documentos, como notas fiscais, relatórios de 
inspeção e certificados de qualidade, estão completos e corretos. 
 Inspeção Física: Realize uma inspeção detalhada dos materiais recebidos. Isso inclui 
verificar a quantidade, a integridade dos produtos e se estão de acordo com as especificações do 
pedido. 
 

3.3. LIQUIDAÇÃO 

3.3.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do 
art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

3.3.2.O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.3.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

 o prazo de validade; 

 a data da emissão; 

 os dados do contrato e do órgão contratante 

 o período respectivo de execução do contrato; 

 o valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

3.3.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 
contratante; 
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3.3.5.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de certidões negativas, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

3.3.6.A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, 
no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 

3.3.7. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 

3.3.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

3.3.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 

3.3.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 
Município. 

3.3.11. Para fins de pagamento, é obrigatória a apresentação da nota fiscal contendo, de forma clara 
e legível, os dados bancários do favorecido (nome do banco, número da agência, número da conta 
e nome do titular), que deverão estar vinculados ao CNPJ ou CPF do emitente da nota fiscal. A 
ausência dessas informações na nota fiscal poderá acarretar a suspensão do prazo para pagamento, 
até que a regularização seja efetuada. 

 
3.4. PAGAMENTO 
3.4.1.  O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 dias., contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 
77, de 2022. 

3.4.2.O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

3.4.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

3.4.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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3.5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
3.5.1. Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes em futuro Edital e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 

3.5.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior; 

3.5.3. Responsabilizar-se pela guarda e conservação dos originais, quando do envio dos mesmos 
para execução dos serviços e devolve-los nas mesmas condições que os recebeu, 
3.5.4.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
3.5.5. Contratada se responsabilizará por quaisquer despesas decorrentes do transporte dos produtos; 
3.5.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
3.5.7. Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, bem como a sua compatibilidade com as obrigações assumidas. 
3.5.8. Atender prontamente todas as solicitações do Contratante previstas no Edital e seus anexos. 
3.5.9. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE quanto 
ao fornecimento dos produtos contratados. 
3.5.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos. 
3.5.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
3.5.12. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 
3.5.13. Toda entrega deverá ser feita somente mediante solicitação da Contratante, sob pena de 
devolução da mercadoria entregue. Os produtos rejeitados deverão ser substituídos no prazo 
máximo de até 5 (cinco) dias. 
3.5.14. Não serão aceitos produtos em desconformidade com o objeto contratado. 
3.5.15. Não transferir a outrem no todo ou em parte, as responsabilidades assumidas, sem prévia e 
expressa anuência da Contratante. 
3.5.16. Acatar todas as orientações do Município, emanadas pelo fiscal, sujeitando-se à ampla e 
irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações 
formuladas; 
3.5.17. As entregas dos materiais deverão ser efetuadas nos locais conforme solicitação com o objeto 
em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes neste Termo de 
Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 
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referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 
3.5.18. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 
o objeto com avarias ou defeitos; 
3.5.19. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
3.5.20. Indicar preposto para representá-la durante a vigência da ata de registro de preço; 
3.5.21. Considerar que a ação da fiscalização do CONTRATANTE não exonera a CONTRATADA 
de suas responsabilidades contratuais; 
3.5.22. Os locais de entrega poderão ser alterados, a depender da necessidade e viabilidade de 
fornecimento do Município, quaisquer alterações constarão nos pedidos enviados pelos Setores 
requisitantes, junto aos documentos de pedidos, que deverão ser analisados pelo fornecedor. 
3.5.23.O objeto contratado deverá ser entregue acondicionado adequadamente de forma a permitir 
completa segurança durante o transporte pela Contratada, sendo de sua inteira responsabilidade.  
3.5.24. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos 
trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do 
objeto deste Estudo Técnico, correrão por conta exclusiva da Contratada. 
3.5.25.A Contratada deve entregar os medicamentos no prazo e locais definidos no edital ou 
contrato, garantindo que a distribuição seja realizada conforme as necessidades da saúde. 
3.5.26. Os medicamentos devem ser entregues em perfeitas condições de armazenamento, 
respeitando todas as normas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e legislações 
vigentes sobre o transporte de medicamentos. 
3.5.27.A Contratada deve garantir que todos os medicamentos fornecidos estejam dentro do prazo 
de validade mínimo de 12 meses a partir da data de entrega, salvo exceções específicas indicadas 
pela Administração. 
3.5.28. Todos os medicamentos devem estar registrados na ANVISA e atender às especificações 
técnicas exigidas, incluindo apresentação de bula e rotulagem em conformidade com a legislação 
sanitária. 
3.5.29.A Contratada deve garantir que os medicamentos entregues sejam originais, em embalagens 
lacradas e sem qualquer tipo de violação ou danos. 
3.5.30.A Contratada é responsável pelo armazenamento e transporte adequado dos medicamentos, 
assegurando que as condições de temperatura, umidade e outras exigências técnicas sejam 
rigorosamente cumpridas até a entrega final na unidade. 
3.5.31. Caso algum medicamento exija condições específicas de armazenamento, como temperatura 
controlada, a Contratada deve fornecer toda a infraestrutura necessária para garantir a integridade 
do produto durante o transporte. 
3.5.32.A Contratada deve recolher e substituir, sem custo adicional, quaisquer medicamentos que 
apresentem defeitos, estejam em desacordo com as especificações contratuais, ou que tenham sido 
entregues em quantidade inferior ou superior ao solicitado. 
3.5.33. Em caso de notificação de recolhimento por parte de órgãos reguladores, como ANVISA, a 
Contratada deverá providenciar imediatamente o recolhimento e a substituição dos medicamentos 
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afetados. 
3.5.34.A Contratada deve manter atualizados e apresentar, sempre que solicitado, todos os 
documentos fiscais, sanitários e licenças que comprovem a regularidade do fornecedor, 
especialmente junto à ANVISA e demais órgãos de controle sanitário. 
3.5.35.O descumprimento de quaisquer obrigações contratuais, especialmente relacionadas à 
qualidade, quantidade, prazo de entrega e condições de armazenamento, sujeitará a Contratada às 
penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021, incluindo multas, rescisão contratual, e impedimento 
de contratar com a Administração Pública. 

 

3.6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
3.6.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
3.6.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos ofertados com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
3.6.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
3.6.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
3.6.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
3.6.6.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
3.6.7.A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
3.6.8. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
3.6.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais. 
3.6.10. Comunicar ao Contratado posterior alteração do projeto pelo Contratante na hipótese do art. 
93, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

3.7.  ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
3.7.1.  As dotações orçamentárias para custear as despesas decorrentes com as aquisições do objeto   
desta licitação pela Secretaria Municipal de Saúde serão realizados da seguinte forma:  
Pedido 11601 de medicamentos/insumos básicos do pedido 11602 de medicamentos da 
hemodiálise, porém a somatória dos dois pedidos totaliza o valor total da compra. MANUTENÇÃO 
DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA DE ASSINTÊNCIA FARMACÊUTICA MUNICIPAL. 
FICHA: 994: 02 010 004 10 303 0112 2262 33903200 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA - FONTE: 1500, 1600, 1621.  
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3.8. GESTÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO / REGISTRO DE PREÇOS 
3.8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderão pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

3.8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 

3.8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

3.8.4.O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 

3.8.5.Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

3.8.6.O controle da execução do contrato deverá ser acompanhado e fiscalizado pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  

3.8.7.O fiscal do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, na valoração e gestão nos termos do 
contrato. 

3.8.8 Para esta contratação a gestão será exercida pelos servidores designados e lotado à Secretaria 
Municipal de Saúde para exercer a função de Fiscal de Contrato, sob a Lei Federal nº 14.133/2021- 
Servidor: Bruno Samuel Guimarães dos Santos e Edileusa Aparecida Soares. 

 

3.9. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.9.1. SUSTENTABILIDADE: Não haverá impacto ambiental negativo, porém a contratação 
decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento das boas práticas 
de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos, bem como 
para a redução dos impactos ambientais. 

3.9.2. SUBCONTRATAÇÃO: Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto. 

3.9.3. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO: Não haverá exigência de garantia contratual para a 
aquisição dos materiais. 
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4.DO REAJUSTE DE PREÇOS E PEDIDOS DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO 
4.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, no limite de apresentação da proposta. 

4.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante. 

4.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

4.4.No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

4.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

4.6.Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 
ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

4.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

4.8.O reajuste será realizado por apostilamento. 

4.9O reequilíbrio econômico-financeiro do objeto desta licitação será analisado e processado em 
conformidade com a Lei nº 14.133/2021. Cabe a contratada apresentar documentos (originais ou 
autenticados em cartório) que justifiquem e comprovem o pedido de reequilíbrio, seguindo sempre 
o que determina a Lei. 

 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA 
5.1.O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
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5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.4.  Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:   
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e  
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital. 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9. 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 
no Sistema de Registro de Preços. 
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando 
o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
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cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 
nos termos do edital, poderá: 
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção 
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021; 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação;   
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 
 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado. 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 



  

 
 

14 
 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 
termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 
aplicável. 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 
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8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do remanejamento. 
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados os limites previstos no Decreto nº  63  de 28 de março de 2023. 
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 
a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 
que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente do remanejamento dos itens. 
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, 
a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 
 
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 
nº 11.462, de 2023; ou 
9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 
156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas:  
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9.4.1. Por razão de interesse público; 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado. 
 
10. DAS PENALIDADES 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
10.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
10.1.3. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
10.1.4. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
10.1.5. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
10.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
10.1.7. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
10.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 
10.1.9. Fraudar a licitação 
10.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 
10.1.10.1. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
10.1.10.2. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
10.1.10.3. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal: 
10.2.1. advertência; 
10.2.2. multa; 
10.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade 
10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
10.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
10.3.4.os danos que dela provierem para a Administração Pública 
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10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
10.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.2.1 e seguintes, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 
e 10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 10.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 
termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 
10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por COMISSÃO composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
10.12.  Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobre venha decisão final da autoridade competente. 
10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. 
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10.15. Demais critérios e análises, bem como percentuais de multa estarão previstos na Minuta de 
Contrato Administrativo elaborada pelo Setor Jurídico. 
 
 
12. CONDIÇÕES GERAIS 
12.1.A Prefeitura reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer produto em desacordo com o 
previsto neste Termo, ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto, 
podendo rescindir a contratação nos termos previstos da Lei 14.133/2021.  

12.2. A contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de responsabilidade entre 
a Prefeitura Municipal e os agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas da empresa contratada 
designadas para a execução do objeto contratado, sendo a empresa contratada a única responsável por todas 
as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, 
previstos na legislação vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer 
outra. 

12.3. O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado. 
 

13. DOS CASOS OMISSOS 
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
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14.FORO 
14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Gotardo/MG para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução desta contratação. 

SÃO GOTARDO, 09 de Fevereiro de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 

MAKOTO EDISON SEKITA 
Prefeito Municipal de São Gotardo – MG 

Contratante 

                            DÉBORA THAIS SILVA ALVES ARAÚJO 
Secretária Municipal de Saúde 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

________________________________________ 
ADRYANO LUCCAS MEDEIRO DE ASSIS  

DROGAFONTE LTDA 
 Contratada 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS:  
 
1 - ______________________________ CPF:  
 
 
2 - ________________________________ CPF: 


